
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 175/2018

Instalação de lixeiras em todos os pontos
de ônibus do Município.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder  Executivo Municipal,  que seja feita  instalação de
lixeiras em todos os pontos de ônibus do Município. 

Considerando que nos pontos de espera de ônibus existe comumente
grande circulação de pessoas e, neste sentido, costumeiramente grande quantidade
de lixo jogado no chão pela ausência de lixeiras nas proximidades.

Assim, a colocação de mais lixeiras próximas aos bancos de espera
deverá ajudar nesse controle.

Ademais, a instalação de alguns equipamentos próprios para descarte de
bitucas  de  cigarro  também  se  faz  necessária,  pelo  mesmo  motivo  das  citações
anteriores.

Diante da situação solicita-se atenção urgente a esta demanda por parte
do Poder Executivo, visto que a presente solicitação é anseio da comunidade.

SALA DAS SESSÕES, 14 de março de 2018.

GABRIEL BAIERLE
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